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Moreira Lima acha que País ficará 
ingovernável se houver campanha 
BRASILIA — O Ministro da Aero

náutica, Moreira Lima, disse ontem 
que, se o plenário da Constituinte 
confirmar a decisão da Comissão de 
Sistematização a favor do mandato 
de quatro anos para o Presidente Jo
sé Sarney, o Pais ficará ingovernável 
no próximo ano, porque "os mem
bros do Congresso estarão preocupa
dos em fazer campanha". 

— A tarefa do Congresso não se 
çncerrará com a nova Constituição. 
É preciso lembrar que toda a legisla
ção ordinária deverá ser mudada pa
ra se adequar ao novo texto constitu-
cional. Se os pa r l amenta res 
estiverem em campanha, como isto 
será feito? — perguntou o Minis
tro. — São novas regras do jogo, e 

sem elas nada se fará. Nós achamos 
que o mandato de cinco anos fecha
ria com perfeição o ciclo de transi
ção. O sucessor receberia não só 
uma nova Constituição como toda 
uma nova carga de leis ordinárias 
que regulamentariam a aplicação 
das normas constitucionais. Com 
quatro anos, a campanha presiden
cial começa já e dificilmente se con
seguirá quorum para se aprovar a 
legislação ordinária para se aplicar 
as diretrizes da Constituição. 

O Ministro da Administração, 
Aluízio Alves, afastou a possibilida
de de o Presidente José Sarney re
formular o Governo excluindo do 
Ministério os partidos que votaram 
pelo mandato de quatro anos. Aluí

zio não negou, no entanto, a possibi
lidade de nova reforma. 

— Não haverá uma correlação tão 
radical. Para governar, o Presidente 
precisa ter maioria no Congresso, e 
essa maioria não se consegue só com 
amigos, mas com partidos. 

Aluízio disse que Sarney recebeu 
a decisão emocionado e surpreso. 
Segundo ele, o Presidente não convo
cará as eleições diretas — que presi
dirá no prazo estabelecido pelo ple
nário da Constituinte — e não se 
envolverá .em qualquer transação 
para possibilitar, a mudança da deci
são. Alguns Ministros, entretanto, 
começarão a conversar com parla
mentares, Governadores e lideran
ças partidárias já esta semana. j 

ANISTIA AMPLA 

Medida iáclui 
cassado/de 46 

BRASILIA — São os s& 
guintes os textos aprovados 
ontem: 

Ari. 6* É concedida anistia a fa
dos que, no período de 18 de se
tembro de I946 até à data da pro
mulgação desta Constituição', 
foram atingidos, em decorrência 
de motivação exclusivamente polí
tica, por atos de exceção, institu
cionais ou complementares e aos 
que foram abrangidos pelo DecVe-
to-Leglslallvo n* 18, de 15 de de
zembro de 1961, bem como o's 
atingidos pelo Decreto-Lei n° 664, 
de 12 de setembro de 1969, asse
guradas as promoções na inatWj-
dade, ao cargo, emprego, posto 
ou graduação a que teriam direito 
se estivesses em serviço atiVç, 
obedecidos os prazos de perma
nência em atividade previstos n)Í5 
[eis e regulamentos v igentes t 
respeitadas as característlcasre 
peculiaridades próprias das car
reiras dos serviços públicos civis 
e militares, observados os respec
tivos regimes jurídicos. ]S 

§ 1 * 0 disposto no "caput" deste 
artigo somente gera eleitos finan
ceiros a partir da promulgação .da 
presente Constituição, vedada" ti 
remuneração de qualquer espécie 
em caráterretroatlvo. "^ 

§ 2" Ficam Igualmente assegu
rados os benelicios estabelecidas 
neste artigo aos trabalhadores w> 
setor privado, dirigentes e repre
sentantes sindicais, quando, fSÇ 
motivos exclusivamente políticos, 
tenham sido punidos, demitidos 
ou compelidos ao afastamento dafe 
atividades remuneradas que exer/ 
ciam, bem como aos que foram 
impedidos de exercer atividade^ 
profissionais em virtude de pres
sões ostensivas ou expedientes • 
oficiais sigilosos, ] 

Artigo (onde couber). Aos cida
dãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atlvldadte 
profissional específica, em decor
rência das Portarias Reservada* 
do Ministério da Aeronáutica n' 3-
50-GM5 de 19.06.64 e n* S-285-
GMS será concedida reparaçãojfe 
natureza econômica, na forma q $ 
dispuser lei de iniciativa do Con
gresso Nacional e a vigorar dentro 
do prazo, de doze meses, a contaV 
da promulgação desta Conslltuj-
ção. '** 

Artigo (onde couber). Aplica-se 
o disposto no parágrafo 3* do arti
go 5o do substitutivo constitucional 
a todos os atos que se tornaram 
insuscetíveis de apreciação do 
Poder Judiciário, a partir de 1" de 
abril de I964. 

Art. 7* Os que loram, por moti
vos exclusivamente políticos, cas
sados ou tiveram seus direitos po
líticos suspensos a partir de 15 de 
julho de 1969 a 31 de dezembro de 
(969, por ato do então Presidente 
da República, poderão reque>er 
ao Supremo Tribunal Federal-4) 
reconhecimento de todos os direi-
los e vantagens inlerrompldos Rô/ 
(os atos punitivos, desde que com
provem ter sido os mesmos eiva
dos de vícios graves. 

Parágrafo único. O Suprema 
Tribunal diligenciará no sentido 
de que o reconhecimento previsto 
neste artigo se efetive no prazo de 
cento e vinte dias a contar da data 
do pedido do interessado. 


